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EDITAL Nº. 07/2021/DF/NMV

Dante Rodrigo Aranha da Silva, Juiz de Direito e Diretor do Foro
da Comarca de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei nº. 9.099/95 de 26 de setembro de 1995, Lei Complementar Estadual nº.
270/2007, de 02 de abril de 2007, Provimento n.º 040/2008/CM, de 19 de novembro de 2008,
Provimento nº. 15/2016-CM de 12 de julho de 2016 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - TORNAR PÚBLICO o GABARITO PRELIMINAR da
Prova do Processo Seletivo para Credenciamento de Conciliadores para a Comarca de Nova
Monte Verde, aplicada em 20/06/2021, nos termos e condições estabelecidos no Edital nº.
01/2021/DF/NMV (DJE 10912/2021), conforme segue:
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ENVIADO AO DJE EM 22/06/2021
EDIÇÃO DJE Nº. 11005/2021
DISPONIBILIZAÇÃO: 23/06/2021



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE NOVAMONTE VERDE

Artigo 2º - Eventuais recursos quanto ao Gabarito Preliminar da Prova
Objetiva deverão ser realizados por escrito, conforme disposto no item 12 do Edital nº.
01/2021/DF/NMV e dirigidos ao Juiz Diretor do Foro, responsável pelo Processo Seletivo da
Comarca de Nova Monte Verde, por petição fundamentada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado e encaminhados ao
Protocolo do Fórum da Comarca de Nova Monte Verde, no endereço Rua Rondonópolis,
nº. 40, Centro, Nova Monte Verde-MT.

Parágrafo 1º - Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para todas
as questões impugnadas, sendo desconsiderado o recurso em duplicidade.

Parágrafo 2º - Somente serão apreciados os Recursos expressos em
termos convenientes, que apontem as circunstâncias que os justifiquem e forem interpostos no
prazo assinalado neste edital, tudo em conformidade com o determinado pelo Edital nº.
01/2021/DF/NMV.

Publique-se. Afixe-se para conhecimento público.

Nova Monte Verde-MT,21 de junho de 2021.

(assinado digitalmente)

Dante Rodrigo Aranha da Silva
Juiz de Direito e Diretor do Foro
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